
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 046/90-D 

 

                                                                                  

Fixa número de cópias xerox para 

Professores. 

                                                                                  

 
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras de Campo Mourão, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

 

F I X A R 

 
 

Artigo 1° - Até 40 (quarenta) cópias xerox por mês aos professores para uso exclusivo de 

material didático. 

 

Artigo 2° - Não será permitido acumulo de cópias xerox de um mês para outro. 

 

Artigo 3° - Fica vedado fornecido de cópias xerox para alunos para alunos, e xerox de provas.   

  

 

 

 

 

 

Campo Mourão, 11 de setembro de 1990. 

 

 

 

 

 

 

Agenor Krul 

Diretor 
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